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NADA MAIS HA VFNDQ, FOI ENCERRADA A PRESENTE ATA OE OISTRl -
BUICAO ••••••••••••••••••• SONIA MARIA OE CARVALHO 8ARRns, DIRETORA DO 
S~Rv1r.o D~ D!STRIRUICAO, PURLICIOADE E ESTATISTICA ••••••••• • •• • •••••• • 
ALDA VILLAS BOAS CARVALHO, íllPETORA DO DEPARTAMENTO JUDICIARIO. 

Brasília, 24 de junho de 1991 

MINISTRO SYDNEY SANCHES 
Presidente 

Plenário 
1 

Supremo Tribunal Federal ATA DA 17• (D~CIMA StTIMA) SESSÃO ORDINÃRIA 
REALIZADA EM 19 DE JUNHO DE 1991 1 

.______ -----

~iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii~ Presidência do Senhor Ministro Sydney Sanches. Presen 

Presidência 

tes à sessão os Senhores Ministros Moreira Alves, Néri da Silve! 

1 

ra, Octavio Gallotti , Célio Borja, Paulo Brossard, Sepúlveda Per 
tence, Celso de Mello, Car~os Velloso e Marco Aurélio. -

Procurador-Geral da República, Dr ~ Affonso · Henriques 
Pra tes Correia, substituto. 

!N DICE DE ADVOGADOS 
Al\ITO N!O Ar. ENOR FAQ I AS l 0000337-fl/400 

l 0-000'539-1/600 
l 00005't0-5/600 

CAR LOS RO RERTO Sl OUFIRA DE AARROS 
JUAREZ Pll\IHEIRO 

OISTR IBU! CAO 

SEPTUAGESIMA AUDIENCIA DE DISTRIBUICAO EXTRAORDINARIA, 
REALIZADA EM 2 4 DE JU~HO DE 1991. PRFSIDENTE O EXMO. SR. MINISTRO 
SYDNE Y SAl\ICHES (AQT. 66, PISTFI. 

A5 17:00 HORAS, NO GA~INETE DA PRFSIDENCIA, FORAM DIS-
TRIBUIDOS OS SEGUINTE~ FEITOS. PELO SISTEMA UE PRPCESSAMENDO DE DADOS: 

ULATOR 
IMPTE 
ADV. 
IMPDO 
LITSCUN. 

RELATOR 
RE'HE 
~EDD O 
, EIJDO 

P.ELAT UI? 
REllTF 
ADV. 
REDO O 

RE LA TUI! 
REOTE 
AOV. 
REDO O 

MI 0000137-6/400 ílF 
MIN, OCTAVJn GALLOTTI 
FAZENDA CAJUA AGROPECUARIA LTOA. 
ANTrNIO AGENOR FARIAS E OUT~OS 
CONGRESSO NACIONAL 
BANCO NACIOl\IAL S.A. 

ADIN 000053~-3/600 DF 
MIN. PAULO BROSSARO 

E OUTROS 

PRO('.URAOOR-GERAL DA REPllBL ICA 
GOVCRNAOOR 00 ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DO RIU DE JANEIRO . 

A~IN 0000'539-1/600 OF 
~IN. MOREIRA ALVES 
PARTIDO SOCIALISTA ARASILEIRO-PSB 
CARLOS ROBERTO SIOUtlRA DF. BARROS E OUTRO 
DIRFTOR 00 DEPARTAMENTO DA RECEITA FEDEPAL 

ADIN . 0000540-5/600 OF 
~IN. PAULO µROSSARO 
PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO-PSB 
JUAREZ PJNHFIRO E OUTRO 
P ~ ESIDE N TE DO ll\ISTITUTO BRASILEIRO DO MFIQ AMBIEN-
TE E DOS RECURSOS NATURAIS QENOVAVtIS-IBAMA 

Secretário, Luiz Tomimatsu . 

Abriu-se a sessão às treze horas e trinta minutos se~ 
do lida e aprovada a ata da sessão anterior. 

Julgamentos 

ADin 462-0 - BA (Medi d,a Liminar) 
Rel.: Min . : Moreira Alves. Reqte.; Governador do Esta 

do da Bahia (Advs.: Pedro Gor d i lho e outro). Reqda. : Assembléiã 
Legislativa do Estado da Bahia. 

Decisão: Por votação unãnime, o Tribunal deferiu a ·me 
dida cautelar para suspender a eficácia dos incisos XIII, XXIX 
e XXX do art. 71 e do S lO do art. 25 todos da Constituição do 
Estado da Bahia. Votou o Presidente. Ausente, ocasionalmente, o 
Sr. Min. Célio Borja. Plenário, 19.6.91. 

• ADin 509-0 - DF (Medida Limínarl 
Rel.: Min.: Celso de Mello. Reqte •. : Associação dos Ma-

gistrados Brasileiros - AMB (Adv. ·: Ludovico Antonio Merighi). 
Reqdos.: Governador do Estado de Mato Grosso e Assembléia Legis-
lativa do Estado de Mato Grosso. 

Decisão: Apresentado o feito em mesa, o julgamento foi 
adiado em virtude do adiantado da hora. Plenário, 5.6.91. 

Decisão: Nesta ass entada o Tribunal decidiu: a) defe-
rir, por unanimidade de votos, a medida cautelar, para suspender, 
no "caput" do art. 145 da Constituição Estadual de Mato Grosso, 
as expressões "e judiciáriá": no art. lo da Lei Complementar no 
2, de 24 . 5 . 90, as expressões "e desembargadores". Votou o Presi-
dente. Ausente, ocasiona l mente, o Ministro Sepúlveda Pertence 
bl deferir, por maioria, a r .edida cau-telar, para suspender no 
inciso XXXI, do art. 26 da ~onstituição Estadual, as expressões 
"que servirá de limite máximo para a remuneração dos cargos do 
Poder Judiciário nos termos da Constituição Federal e desta Oons 
tituição". Votou o Presidente; c) indeferir, por unanimidade, ã 
medida cautelar de suspensão dos S§ 20 e 30 do art. 145 da Cons-
tituição estadual do mesmo Estado; e, por maioria, indeferir, . a 
suspensão do art . so da Lei Complementar no 2, de 24 . 5.90, venc_! 
do o Ministro Marco Aurélio que a de feria. Votou o Presidente . 
Plenário, 19.6.91. 
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ADin 516-2 - DF (Medida Cautelar) 
Rel.: Min.: Octavlo Gallotti. Reqte.: Prçcurador-Geral 

da Repúbl ica. Re~dos.: Presidente da República e Congresso Na-
cional. 

. Decisão: Apresentado o feito em mesa, o julgamento foi 
adiado por inclice.ção do Ministro-Relator. Ausente, ocasionalmen-
te, o Ministr o Cêlio Borja. Plenário, 19.6.91. 

ADin 521-9 - DF (Questão de Ordem) 
Rel.: Min.: Paulo Brossard. Reqte.: Assembléia Legisla 

tiva do Estado de ~1ato Grosso (Advs.: Sebastião Carlos Gomes de 
carvalho e outro). Reqdos.: Presidente da República e Congresso 
Nacional. 

Decisão: Apresentado o feito em mesa, o julgamento foi 
adiado por indicação do Ministro-Relator. Ausente, ocasionalmen-
te, o Ministro Cilio Borja. Plenário, 19.6.91. 

ADin 529-4 - DF (Medida Liminar) 
Rel.: Min.: Sepulveda Pertence. Reqte.: Partido dos 

Trabalhadores (Adv.: Jonas Duarte José da Silva). Reqdo.: Presi-
dente da República. 

Decisão: O Tribunal, por votação unânime, determinou o 
apensamente dos autos da ADin 529 aos da ADin 525. E, ainda por 
unanimidade, indeferiu a medida cautelar nos autos da ADin 529. 
Votou o Presidente. Plenário, 19.6.91. 

CJ 6.964-2 - DF 
Rel.: Min.: Neri da Silveira. Suscte: Juiz de Direito 

da 6~ vara cível de Brasília. Susctdo: ~ribunal Superior do Tra-
balho - TST_- Interessado: Vitor Hugo Ferreira Cesar (Adv.: Car-
los Eduardo s. Monteiro). Interessado: Cartório Djeta Medeiros 
30 Ofício de Notas (Adv.: José Francisco Boselli). 

Decisão: Por votação unânime, o Tribunal conheceu do 
conflito e julgou competente o Tribunal suscitado. Votou o Presi 
dente. Ausente, ocasionalmente, o Ministro Célio Borja. Falou pe 
lo Interessado, o Dr. José Francisco Boselli. Plenário, 19.6.91: 

MS 21.060-5 - DF 
Rel.: Min.: Sydney Sanches. Impte.: Ordem dos Advoga-

dos do Brasil~ Seção do Paraná (Advs.: José Cid Campelo, Hugo 
MÓsca e outros). Autoridade Coatora: Presidente da República. Li 
tisconsorte Passivo: Ivan Jorge Cury (Adv.: Renato Andrade). 

Decisão: Apresentado o feito em mesa, o julgamento foi 
adiado em virtude do adiantado d~ hora. Plenário, 7.2.91. 

Decisão: Por votação unânime, o Tribunal rejeitou a 
preliminar e indeferiu o mandado de segurança. Ausente, ocasional 
mente, o Ministro Célio Borja. Plenário, 19.6.91. 

MS 21.303-5 - DF (AgRg) 
Rel.: Min.: Octavio Gallotti. Agte.: Newton de Almeida 

Rodrigues (Advs.: Roberto Caldas Alvim de Oliveira e outros). 
Agdos.: Mesa da Câmara dos Deputados e Comissão Especial da Cãlll_ê 
ra doa Deputados. 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
Imprensa Nacional 
SIG - Quadra 6, Lote 800 - 70604 - Brasília/DF 
Telefones: (PABX (061) 321·6566) Telex: (061) 1356 DIMN BR 
Fax: (061) 226-2646 
CGC/MF: 00394494/0018·12 

ENIO TAVARES DA ROSA 
Diretor-Geral 

NELSON JORGE MONAIAR 
Chefe da Divido de Jornais Oficiais 

DIÁRIO DA JUSTIÇA - Seção 1 
Órgão destinado à publicação dos atos do Poder Judici6rio 

JOSÉ EDMAR GOMES 
Editor 

Publicaçoea: os originais devem ser entregues na Seção de Seleção e Registro de Matérias . Ma· 
térias entregues até às 13 horas serão divulgadas na edição do dia imediato. Reclamações deverão 
ser feitas por escrito à Divisão de Jornais Oficiais até o quinto dia útil após sua publicação. 

Assinaturas: as assinaturas valem a partir de sua efetivação e não incluem os suplementos, que 
podem ser adquiridos separadamente. 

Diârio Oficial Diário da Justiça 

Preços Seção I Seção II Seção I 

ASSINATURA TRIMESTRAL: CrS 1.686,00 CrS 441,00 CrS 1.653,00 

PORTE: Cri 12.804,00 Cri 6.336,00 CrS 23.232,00 

Informações: Seção de Divulgação da Imprensa Nacional (DICOM/SEDIVt 
Telefone: (061) 321 ·6566 R . 306, 309, 325 ou 328. 
Horé.rio: 8:00 b 12:30h e 13:30 b l 7:00b. 

Seção II 

CrS 1.359,00 

CrS 12.804,00 

Decisão: Por votação unânime, o Tribunal negou provime~ 
to ao a gravo regimental. Vot ou o Presidente . Ausente, ocasional-
mente , o Ministro Célio Borja . Plenári o, 19 . 6.91. 

Brasília, 24 de junho de 1991. 
LUIZ TOMH1ATSU 

Secretário 

Departamento Judiciário 

Despachos 
PROCESSOS DIVERSOS 

ADIN 512-0 (Medida Liminar) - DF 
Reqte: Partido Comunista do Brasil - PC do B (Adv: José 

Messias de Souza) Reqda: Assembléia Legislativa do Estado da P~ 
raíba. 

Despacho: 
1. Os presentes autos foram recebidos em meu Gabinete em 

06 do corrente mês. 

2. Declaro-me habilitado a procP.der ao relato do pedido 
de concessão de medida cautelar considerada a articula 
ção sobre o conflito do artigo 270 da Constituição dÕ 
Estado da Paraíba com a Lei Básica Federal, no que in 
troduziu apo~entadoria proporcional dos titulares de 
mandato eletivo ou função temporária após oito anos de 
exercício. 

3. Ao Gabinete para as providências cabíveis. 
4. Publique-se. 

\ 

Brasília, 16.06.1991 
Ministro MARCO AURtLIO 

Relator 
EXTR.: 539-1 - DF 

Reqte.: Governo dos Estados Unidos da América (Ad~.: Paulo 
Roberto Chaves Rolo). Extndo.: John Gregoryianbros. 

DESPACHO: Oficie-se ao Sr. Ministro de Estado da Justiça, 
para que determine a remoção do extraditando, conforme recomendado à 
fl. 110. 

Publique-se. 

Brasília, 21 de junho de 1991. 

Ministro CARLOS VELLOSO 
Relator 

MANDADO DE INJUNCÃO (LIMINAR) 

Origem 
Relator 

DISTRITO FEDERAL 
MINISTRO MOREIRA ALVES 

NO 00003238/400 

Imptea,: Irconso Materiais para cdfistrução Ltda. e outro 
(Adva . : Gustavo Lauro Korte Júnior e outros). Impdo.: Congresso 
Nacional. Litiscpnsorte: Banespa S/A Crédito, Financiamento e 
Investimentos. 

DESPACHO: 1. Tendo em vista a natureza mandamental do 
mandado de injunção, como afirmado por esta Corte, a partir do 
Mandado de Injunção no 107 (questão de ordem), ele ae dirige, apenas, 
às autoridades ou órgãos . públicos que se pretendem omissos quanto à 
regulamentação que viabilize o exercício dos direitos e liberdades 
constitucionais e das prerrogativas inerentes à nacionalidade, à 
soberania e à cicadania. Daí, não poder participar da relação 
jurídica processual, em mandado de injunção, o Banespa S.A, Crédito, 
Financiamento e Investimentos, como litisconsorte passivo. Exclua-se 
essa entidade financeira da autuação. 

2. Il'ldefiro o pedido de liminar de ~uspensão de execução 
judicial promovida pelQ referido Banco, que e pessoa jurídica de 
direito privado, estranha a este Mandado de Injunção, como salientado 
acima. 

3. Solicitem-se informações ao Congresso Nacional, 
prazo da lei. 

Brasília, 13 de junho de 1991. 

Ministro MOREIRA ALVES 
Relator 

MI 328-9/DF 
Imptes:Partido Nacional dos Aposentados do Brasil-PNAB 

e outros(Advs: Joaquim Bias dos Santas e outro). Impdo: Tribu-
nal Superior Eleitoral. 

Despacho: - 1. Postulam o PARTIDO NACIONAL DOS APOSEN-
TADOS DO BRASIL - PNAB e duas outras agremiações políticas,"que 
lhes seJam, liminarmente, declarados definitivos os respectivos 
registros, e, no "julgamento do mérito, declarada a vigência,ou 

' não, do S 20 do Art. 17 da Constituição Federal" (fls. 3). 
2. A tanto não se presta o mandado de injunção, cujo 

pressuposto (C.F., art. 50, LXXI) é a falta de norma regulamen-

no 

I 
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PROC. N9 TST-RR-28500/91. 1 ' . (0. REGIÃO) 
RECORRENTE: TIBIRIÇA SANTOS DE FREITAS ' 
Advogado : Dr. Luis Carlos Pinto Gastal 
RECORRIDA : PREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTAS ' 
Pr ocuradora: Lucimere Flores Brum · 

D E S P A C H O 
O Egrégio Tribunal da 4~ Região, às fls. 39/41 deu provimento 

ao recurso do Reclamado por entender que "O ·exercício sucessivo de car 
gos em comissão durante a gestão de um mesmo prefeito municipal não ge 
ra direito à incorporação nem à manutenção d~gratificação que restã 
indevida, tão logo do retorno ao cargo efetivo." (fls. 39) · 

Recorre de Revista o Reclamante, às fls. 44/46 pretendendo a 
integração da gratificação, trazendo um aresto que entende divergente 
e apontando violação ao Artigo 468 da Consolidação das Leis do Traba 
lho e Artigo 37; inciso XV da Constituição Federal. · 

Verifica-se no acórdão recorrido que o obreiro exerceu cargo 
em comissão por quatro anos, enquanto que o aresto colacionado na R~ 
vista aborda hipótese em que a função exercida foi durante seis anos, 
sendo que ainda existem outros aspectos · ana.lisados pelo Egrégio Regi.9_ 
nal que não foram abordados pelo aresto.· 

Incidem na hipótese os Enunciados n9 23 e 296 desta Corte.· 
No que pertine ao texto legal e constitucional apontados como 

violados, tampouco prospera o inconformismo do Recorrente, haja vista 
que houve razoável interpretação do Artigo 4.68 da Consolidação das Leis 
do Trabalho, ao passo que o Artigo 37, inciso XV da Constituição Fede 
ral não foi prequestionado na fase anterior,atraindo a aplicação dos 
Enunciados n9s 221 e 297 deste Tribunal. · 

Assim, com fulcro nos Verbetes Sumulares supramencionados e, 
no § 59 do Artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho, nego segu~ 
mento ã Revista. · 

Publique-se 

Brasília, 13 de junho de 1991 

MINISTRO FERNANDO VILAR 
Relator 

PROC. N9 TST-RR-28665191.2 · (1~ Região) · 
RECORRENTE: BANCO DO BRASIL S/A 
Advogado Dr. Eugênio Nicolau Stein 
RECORRIDO VICTOR MARINO DEL GIUDICE 
Advogado Dr. Lycurgo Leite Neto 

DESPACHO 
O Egrégio Regional deu provimento ao recurso do Reclamante, 

para deferir a compleméntação de aposentadoria integral, ao argumento 
de que a norma vigente à data de admissão do . Reclamante, lhe assegura 
va tal prerrogativa, estando o mesmo· protegido pelo instituto do direI 
to adquirido. 

Inconformado, recorre de Revista o Reclamado: BANCO DO BRASIL 
S/A, postulando a reforma do julgado, aos argumentos de que os 30 anos 
a que alude a Portaria n9 966/47 deveriam ser prestados, obrigatoria 
mente, ao Banco; que não restara preenchido o requisito idade; que ine 
xistiu prejuízo ao empregado porque a nova sistemática assegurou a este 
uma proporcionalidade maior em dinheiro do que a integralidade preten 
dida; acosta arestos que entende divergentes, e aponta violação ·aos 
Artigos 1.090 e 1.092 do Código Civil, além de divergência ao Enuncia 
do nQ 97 da Súmula desta Corte. · -

A tese elencada na Revista, no entanto, não combate a tese 
do Egrégio Regional; enquanto este discute a . questão sob a ótica do di 
reito adquirido, em face da norma vigente à época da admissão do Reclã 
mante previa conferir-lhe o direito da forma corno postulado, aquela, ã 
a Revista, enfrenta o tema sob o enfoque da inexistência dos requisi 
tos para o percebimento da aposentadoria integral, hipótese que, salI 
ente-se, nem foi discutida pelo Egrégio Regional; por outro lado, o v: 
acórdão recorrido faz alusão à Circular FUNCI 380/59 .e 436/63, enquan 
to o Reclamado faz citação às Portarias n9s 966/47 e 1.088/48. · -

Em conseqüência, - impossivel o confronto para se saber da exis 
tência de divergência jurisprudencial ou violaÇão à lei.· -

Incidem à hipótese os Enunciados nQs 296 e 297 da Súmula des 
ta Corte, raz5o pela qual, com fulcro no § 59 do Artigo 896 da ConsolI 
clação das Leis do Trabalho, nego seguimento ao apelo. · -

Publique-se. 
Brasília, 14 de ;unho de 1991. 

PROC. N9 TST-RR-28758/91.6 
RECORRENTE: INSTITl.m) NACIONAL DE 

MINISTRO FERNANDO VILAR 
Relator 

(5q. Região) 

ASSIST~NCIA MtDICA DA PREVID~NCIA 
CIAL - I .NAMPS 

Procuradora: Dr~ Marta Maria Guanaes 
RECORRIDAS: LINDETE GUIMARÃES E OUTROS 
Advogado :. Dr. Francisco José F. dos Santos 

D E S P A C H O 

S.Q I 

O Egrégio Tribunal da 5~ R~gião manteve a sentença de 19 gra~ 
sintetizando na ementa: (fls. 79) · 

"A cor.lpensa-ção só pode ser deferível de obrigações 
visíveis." · 
Inconformado o reclamado recorre de revista às fls. 82/84 

postulando a reforma do a córdão; trazendo arestos ao confronto. · 
Recebido o recurso pelo despacho de fls. 8·6 e não contra-ar 

razoado. 
Não logrou o recorrente demonstrar a viabilidade de seu ape 

lo, haja vista que a jurisprudência colacionada não menciona a fonte 
de publicação, desatendendo o disposto no . Enunciado n9 38 desta Corte. 

Ademais, não foi apontada qualquer afronta legal em respaldo 
de suas alegaç9es. · 

Desse modo, com fulcro no Enunciado n9 38 e usando da prerro 
gativa que me confere o § 59 do Artigo 896, da Consolidação das Leis 
do Trabalho, nego seguimento ao recurso. · 

Publique-se. Brasllia, 14 de junho de 1991 

MINISTRO FERNANDO VILAR 
Relator 

PROC. N9 TST-RR-28943/91.7 · (3~ REGIÃO) 
RECORRENTE: MARIA DO ROSARIO ALVIM MONTEIRO · 
Advogado. Dr. Gláucio Gontijo de Amorim · 
RECORRIDA CAIXA ECONÔMICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Advogado Dr. Paulo Cesar de Miranda . 

D E S P A C H O 
A Egrégia Terceira Turma da Corte Trabalhista Mineira não co 

npeceu da remessa oficial, por entendê-la incablvel, no caso; negou pro 
vimento ao apelo patronal; e deu parcial provimento ao apelo obreirÕ 
para acrescer à condenação a indenização prevista no Enunciado nQ 291 
desta Corte Superior (fls. 253/259). 

Irresignada, a Reclamante interpôs Revis'ta (fls. 261/264), ad 
mitido pela douta Presidência Regional (fls. 265/266) e contrariadÕ 
(fls. 267/271) . · 

' Contudo, o apelo não merece prosperar ante óbices sumulares i 
intransponíveis. 

A Egrégia Turma Regional, em relação aos temas recorridos, de 
vidamente aplicou o Enunciado n9 294 desta Corte Superior. A divergênciã 
colacionada é anterior ao Enunciado, e portanto inservlvel, e o último 
aresto é convergente, limitando-se a repetir o Enunciado. Também não 
restaram violados o Artigo 99 e 468 da Consolidação das Leis do Traba 
lho, nem igualmente o Artigo 79, inciso VI, da Constituição, sequer pre 
questionados. Incidência dos Enunciados n9s 42, 294 e 297. -

Assim, · com apoio nos Enunciados n9s 42, 294 e 297 desta Corte 
Superior, e ainda na prerrogativa conferida pelo parágrafo quinto do 
Artigo 896 consolidado, nego seguimento ao Recurso de Revista. 

~lique-se. 
Brasília, 19 de junho _de 1991. 

~INISTRO FERNANDO VILAR 
Relator 

PROC. N9 TST-RR-29294/91.1' (15~ Região) 
RECORRENTE: SINDICATO DOS TRABALHADORES NA IND0STRIA DE ALIMENTAÇÃO DE 

Advogado 
RECORRIDO 
Advogado 

BARRETOS 
Dr. Alino da Costa Monteiro · 
SUCOC!TRICO CUTRALE S/A · 
Dr. Antônio Carlos de Camargo· 

D E S P A C H O 
O Egrégio Regional manteve a r. sentença de 19 Grau que, i~ 

deferindo a inicial, extinguiu o processo sem julgamento do mérito , 
sob a alegação de que o sindicato não juntara a relação dos substitu! 
dos, e os setores da Reclamada em que. estes prestavam serviços. · 

Inconformado, recorre o sindicato de Revista, postulando a 
reforma da decisão revisanda, ao argumento de que não fora intimado 
para regularizar a documentação exiglvel o que, no seu entender, vio 
lou o Artigo 284 do Código de Processo Civil.· . -

~ tese elencada no apelo, entretanto, não foi discutida pe 
lo Egrégio Regional que l~rnitou-se a manter os termos da r. sentençã 
sem no entanto, defender tese quanto à questão suscitada; cabe salien 
tar, contudo, que nas razões de Recurso Ordinário a tese não foi s!: 
JUer, prequestionada. · 

Incide, pois, à hipótese, o Enunciado n9 297 da súmula des 
ta Corte, razão ·pela qual, com fulcro no§ 59 do Artigo 896 da Consõ 
lidação das Leis do Trabalho, nego seguimento ao recurso. -

Publique-se. 

Brasilia,.20 de junho de 1991 

MINISTRO FERNANDO VILAR 
Relator 

Segunda Turma 

PROC. N2 
Relator 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 

rsr-AI-3363/90.1 (Ac. 2ª r. 801/90.1) 
Min. Francisco leocádio 

2G-Região (*) 

BANCO DO BRASIL S/A 
Dr. Helvécio Rosa da Costa 
AlDO ROCHA 
Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo 

DECISAO Por unanimaidade, negar provimento ao agravo de instrumen-
to. 
~ _: ~e7u~so de Revista - Admissibilidade - Execução de senten-
ça. A admissibil:d~de do r7cu7so ~e revista contra acórdão proferido 
em agravo de~pet:çao, ~a liquidaçao .de setença ou em processo inciden-

, te n~ e~ecuç~o, inclus:ve.os_emb~rgos ?e terc7iros~ depende de demons-
traçao :nequivoca de violencia direta a Constituiçao Federal . . Agravo 
desprovido. 

(*)-Republica-se, face ao r.despacho do Exmo. sr. MinistroHYLOGURGEL . 
Presidente da Segunda Turma, às fls. 192, dos autos. 

Complet~ sua coleção 
Adquira volumes avulsos das revista~ editadas pela Imprensa Nacional 

. > 
• Coleção das Leis da República F~rativa do Brasil 
• Ementário de Jurisprudência do TFR 
• Jurisprudência Trabalhista do TST 
• Revista do Tribunal Federal de Recursos 
• Revista Trimestral de J urisprudêntja do STF 

• 

1950 a 1989 
1979 a 1988 
1981a1989 
1974 a 1989 
1957 ·ª 1989 ... 

t 
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Superior Tribunal Militar 

Secretaria do Tribunal Pleno 

·- -------
ATA DA 25• AUDitNCIA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS 

Aos dezenove dias do mês de junho de hum mil novecentos e noven-
ta e um, ~s treze horas e vin~e minutos, em audiência pública, reali-
zada no Gabinete da Presidência, na presença de LUIZ MALTA COELH9, 
Diretor da Diretoria Judiciária, de ANGELO TABET, Supervisor da Seçao 
de Processo Judiciário, de ERNESTO GUSTAVO SCHILD, Secretári_o-Geral da 
Presidência do STM, por S Exa o Gen Ex HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA, Mi-
nistro-Presidente do Superior Tribunal Militar, foram distribuídos, por 
sorteio, os seguintes processsos: 
"ANDADO DE SEGURANÇA 
211-1-RS - Impetrante: ALCEU ALVES DOS SANTOS, Juiz-Auditor da 3a Audi-
toria da 3a CJM,impetra Mandado de Segurança contra os despachos profe-
ridos no Processo Administrativo nº 540/91. ADV: Dr Cyro Schmitz. RELA-
TOR: Min Gen Ex Everaldo de Oliveira Reis. 

HABEAS CORPUS 
32.753-3-RS - Pacientes: JOÃO HENRIQUE DA SILVEIRA, DALTRO MODESTO DE 
OLIVEIRA, ARNO SELMAR SCHMITT, EDENIR DUT~A MACHADO, ANTONIO JOEL RE-
ZENDE DA SILVA, AIRTON GARCIA DA SILVA, ALVARINO KELLER, LEODATO SOARES 
LOPES e GERACI COELHO, civis, alegando estarem sofrendo constrangimento 
i!egal, por parte do Comandante do "Regimento Mall~t", p~deT a conces-
sao da ordem para que sejam anulados os termos de insubmissao dos sete 
primeiros e os termos de deserção dos dois Últimos, bem como o tranca-
mento das ações penais. Impetrante: Dr Airton Fernandes Rodrigues.RELA-
TOR: Min Gen Ex Wilberto Luiz Lima. 
32.754-1-PA - Paciente: CARLOS CESAR SILVA NASCIMENTO, Sd Ex, preso por 
sentença do Conselho de Justiça do 23º BIS, alegando estar sofrendo 
constrangimento ilegal e incompetência do mencionado Conselho, pede a 
concessão da ordem para que seja posto em liberdade • Impetrante: Ora 
Suely Pereira Ferreira. RELATOR: Min Dr A~tonio Carlos de Nogueira. 
32.755-0-ES - Paciente: JORGE CARLOS BARBOSA, Ex PM/ES, recohido ao 
presídio do QCG PM/ES pede, liminarmente, a anulação do processo que 
respondeu perante a justiça Militar Estadual, alegando cerceamento de 
def~sa e violalão de normas processuais, requerendo a sonseqÜe~te.expe­
diçao ~ Alvara de Soltura. Impetrantes: Drs Arlon Jose de Oliveira e 
Outra. RELATOR: Min Gen Ex Jorge Frederico Machado de Sant'Anna. 

As treze horas e trinta minutos, foi encerrada a Distribuição 

SUELY MATTOS DE ALENCAR 
Secretária do Tribunal 

Oficiando nos autos, a douta Procuradoria-Geral da 
Justiça Militar, na pessoa do ilustre Procurador, Dr RUBEM GOMES FER-
RAZ, opina pela não admissão do presente Recurso Extraordinário, por 
ser incabível, e, de meritis, impugna as razões expendidas pelo RecoE 
rente. 

Assim relatados, DECIDO: 
O caráter administrativo do Conselho de Justifica-

ção está assente de forma inequívoca, consoante a pacífica jurispr~ 
dência desta e da Suprema Corte, de que se invoca, à guisa de ilustr~ 
ção, as decisões unânimes proferidas nos Recursos Extraordinários n2s 
96.053(SP) e 104.387-3(RS), cujas Ementas, de forma lapidar, esgotam 
a matéria, ad litteram: 

. - "PROCESSUAL MILITAR. CONSELHO DE JUSTIFICAÇÃO. 
REVISÃO CRIMINAL. 
Não comporta revisão criminal o processo de justifi 
cação da Lei n2 5.836/72, que tem caráter adminis-
trativo. 
Precedente: RE 88.161, RTJ 94/1.118". (RTJ 102/440) 
"Não se pode equiparar a decisão prevista no art. 
93, parágrafos 22 e 32 da' Constituição, à hipótese 
de decisão de Conselho de Justificação (Lein25.836, 
de 05 .12 .1972). Por f ·orça da decisão de que cuida o 
art. 93, parágrafos 22 e 32, da Lei Maior, pode ser 
afastada a garantia constitucional da patente e po~ 
to. Nesse caso, a decisão possui natureza material 
e formalmente, jurisdicional, não sendo possível 
considerá-la como de caráter meramente administrati 
vo, a semelhança do que sucede com a decisão de Co~ 
selho de Justificação" (DJ, de 09/09/88,pág.22.542) 
Sob outro enfoque, verifica-se que a própria Lei n2 

5.836/72, em seu art. 14, preconiza a competência do Superior Tribu-
nal Militar para julgar, em instância Única, os processos oriundos de 
Conselho de Justificação. · 

. Em análise exegética da expressão "instância Úni-
ca" , o insigne Professor PEDRO NUNES a defi.niu como o "juízo, exclu:;;i 
vo onde o feito tem origem e fim;, porque nenhum recurso lhe e oponi-
vel" (cf. "OS CONSELHOS DE JUSTIFICAÇÃO E o· SUPERIOR TRIBUNAL MILI-

·rAR, do Ministro Gen Ex AUGUSTO FRAGOSO, in Rev. S™, n2 03, pg.131). 
Ora, tratando-se de processo administrativo, e sen-

do-lhe aplicado o rito especial da Lei n2 5.836/72, não cabe o apelo 
extremo, conforme o reiterado entendimento do C. Supremo Tribunal Fe-
deral, consubstanciado na Ementa do Recurso Extraordinárion2ll4.310-0 
(SP), in verbis: ' 

Extraordinário, 

"EMENTA: Processo de Justificação. Policial Mili- · 
tar. Caráter administrativo da decisão, que, assim, 
não comporta recurso extraordinário. Precedentes do 
STF. RE não conhecido". 
Por todo o exposto, não admito o presente 

negando-lhe seguimento. 
Brasília 19 de junho de 199~. 

HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA 
General-de-Exército 
Ministro-Presidente 

Recurso 

Ministério Público da União 

~~~~~~~~-º-i_re_t_o_r_ia~J_u_d_ic_i_á_ri_ª~~~~~~~--'I l~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-'I Ministério Público Federal 
SEÇÃO DE PROCESSO JUDICIÁRIO 

Publicação para conhecimento do interessado 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO N2 268-0/DF 

Recorrente: 
Recorrida 
Advogado 

EDUARDO DUARTE SILVA, Cap. Mar. 1 1 
A JUSTIÇA MILITAR FEDERAL 
Dr. ANTONio ALVEs FERNANDES Procuradoria Geral da República 

D E S P A C H O 
"Vistos, etc. 
O Advo~ado ANTONIO ALVES FERNANDES interpõe o pre 

sente Recurso E-xtraordinario, com fulcro no art. 102, inciso III, alI 
•ea ~· e seu parágrafo, da Constituição Federal, a fim de ver reformã 
jo, pelo Excelso Pretório, o Acórdão desta Corte, exarado nos autos 
do Conselho de Justificação n2 145-0(DF), em que o ora Recorrente foi 
considerado .CULPADO e teve determinada a sua reforma nos termos da 
Lei n2 5.836/72. 

t o seguinte o teor da Ementa do Aresto atacado, 
in verbis: 
- -___,,. "CONSELHO DE JUSTIFICAÇÃO - Oficial acusado de con-. 

duta irregular. Libelo acusatório contando quinze 
itens, alguns já prescritos. Julgamento do Conselho 
de Justificação abrangendo o campo ético-moral, re 
fletindo as condutas irregulares constatadas incom= 
patibilidade com as responsabilidades de Oficial em 
atividade. Prelimina.res suscitadas pela Defesa, em 
sustentação oral, não acolhidas. Por maioria, não 
foi convertido o julgamento em diligência e, no mé-
rito, também por maioria, considerado o Justifican 
te culpado de ter conduta irregular, "ex vi" da le= 
tra "b" , do inciso I , do artigo 2 2 , da Lei d! 5. 836/ 
72, sendo determinada ·sua reforma de acordo com o 
inciso II , do artigo 16, do mesmo Diploma Legal." 
Alega o Recorrente, em síntese, preliminarmente.que 

o processo deve ser anulado, uma vez que houve cerceamento de defesa 
por parte do Presidente do conselho de Justificação, que não teriapeE 
mitido a presença de seu advogado em todos os atos instrutórios.e que 
o julgamento, no Sup~ior Tribunal Militar, deveria ter sido transfor 
mado em diligência, a teor dos votos vencidos de seis Ministros destã 
Corte. No mérito, pede a reforma do Decisum para julgá-lo NÃO CULPA-
DO. 

PORTARIA N9 311, DE 24 DE JUNHO DE 1991 

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA SUBSTITUTO, no uso de swas 
atribuições legais, e tendo· em vista, especialmente, o disposto no De-
creto-Lei n2 2.386, de 18 de dezembro de 1987, resolve: 

Des i gna't a Doutora HELENITA AMÉLIA GONÇALVES CAIADO loE ACIOLI , 
Procuradora da República de Primeira Categoria, para oficiarJ como Sub-
procuradora-Geral da República, nos processos de c~mpetência da Quarta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça. 

AFFONSO HENRIQUES PRATES CORREIA 

Procuradoria da República de Pernambuco 

PORTARIA N9 17, DE 17 DE JUNHO DE 1991 
O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA RErüBLICA NO ESTADO DE 

PERNAMBUCO, no uso das atribuições coferidas pelo Decreto nQ 68330, 
de 09.03.71, resolve: 

Designar o Procurador da República, Dr. JOAQUIM JOSt DE BARROS 
DIAS para representar o Ministério Público Federal para acompanhar 
os trabalhos de Inspeção na 8ª Vara Federal da Seção Judiciária de 
Pernambuco a ser instalada no período de 25 a 28 de junho do correo 
te a·no. 

ISABEL GUIMARÃES DA CÃMARA LIMA 


